
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I NQ 2.467/92

"FIXA REMUNERAÇÃO VOS MEMBROS VO CONSELHO TU-

TELAR VOS V1REIT0S VA CRIANÇA E VO AVOLESCEN-

TE, E VÃ OUTRAS PR0V1VÊNC1AS"

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Ptie,lello Ua.nl

cJjpal de. Santo António da PaJjwlka., no uso

dai> atAlbulções que, lhe, í>ão con^enldas pon

Lei.

FAÇO SABER, que. a Câmcvta Municipal

aprovou e. nu sanciono a se.gui.nte. Lei:

ARTIGO 10 - Vlca iixado em 5,849 Padtão de. Re.iexínala (PR), conÁtante. do VaóMio 7 2,

"A", do "Quadfio de, COUQOÒ e. Funções Gn.atlilcada&", do Plano de.

doi, SexvLdotieÁ Municipal^, a, n,ema.nexacão dot> me.mbK.oi> do CONSE-

LHO TUTELAR VOS VIRE1T0S VA CRIANÇA E VO ADOLESCENTE, constantes do cut-

tlgo 24, da. Lei Municipal nQ. 2.365/91, K.e,^exe,nte. ao mês de, manco de,

1992, con^ohme. deXeAmlna o OAIIQO 30 da Lei Municipal a,dma citada e.

com nova fie,dação dada peJUa Lei Municipal nQ 2.379/91.

ARTIGO 20. - Revogadas as disposições em contnxuilo, esta. Lei e.ntxa. em vlgoi a paftXbi

desta, data.

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de, abidJL de. 1991.

REGISTRE-SE E COMUN1Q_UE-SE
SILI/ÍO GUE£ FOFONKA

Pfie,ielZo Áunldpal

GlLtE MEVE3WS

Se.cxe£ÍAlo de, Admi.nistA.acao

Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (O51) 662-1613, 662-1318 e 662-1OOO — CEP 95.5OO


